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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata


REQUERIMENTO Nº 176/2024
Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Carmo da Mata

Sr. Reverton Jean de Oliveira
Carmo da Mata – MG

O Vereador que este subscreve, vem requer de Vossa Excelência que seja oficiado Prefeito Municipal, conforme preceitua o §4º do art. 68 da Lei Orgânica do Município e inciso VI do § 3º do art. 127 do Regimento Interno desta Casa Legislativa para informar, no prazo legal de 30 dias e sob as penas do inciso III do art. 4º do Decreto Lei 201/1967, o que segue: 
Referente as licitações abaixo:

 1 - Número da licitação: 22/2024 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO E ACOMPANHANTE PARA DIVERSAS NECESSIDADES CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERENCISA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CARMO DA MATA/MG.

a) Qual a justificativa do processo licitatório?

b) Quantas pessoas cadastradas em nosso município que estejam em necessidade de acolhimentos e acompanhamentos?

c) Em nosso município tem uma instituição, a atual administração realizou analise se possível a uma subvenção a essa instituição para conseguir atender as demandas do município em acolhimentos ou não? 

 Importante que estas informações sejam prestadas antes da realização da licitação, por ser final de mandato esse processo poderá ser realizado pela próxima administração que deve ter seu plano de trabalho social para atender essas demandas, sendo assim o cancelamento do processo licitatório e importante para evitar gastos em contratos etc. 

2 - Número da licitação: 22/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica na Rua Isaltino Teixeira, Município de Carmo da Mata/MG.

a)
Qual a justificativa que não foi colocado, em processo licitatório, as obras de drenagem pluvial e também a realização de muros de arrimo entre a linha férrea e a Rua Isaltinho Teixeira? 

b)
Informar os motivos pelos quais não se encontra no processo licitatório os serviços de analise dos pontos em buracos e afundamentos, pois esta análise é fundamental para que o serviço seja realizado de forma segura a fim de evitar problemas futuros.

Carmo da Mata, 01 de novembro de 2024.

Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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